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Dispõe sohre a aherturo de crddito adicional no
orÇamento em vigor de que trata a Lei n' 218, de
24 de Dezenhro de 2A(19.

0 I'R-EFEI'IO DO MUNICIPIO DE RONDOLANDIA, no uso ds sutu atribuições legais,

FAZ SABER que a Cârnara Municipal aprorou c cle sanciona a scguinte Lui:

Art. t". Fica aherlo no orÇanrento ligentc o crcdito adicional espccial no ralor de R$
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) na Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de
Agricultura" na seguinÍc dotação orçamentária:

\
I I - Secretaria Municipal de Aggicultura
001 Gestão de Agricultura
20- Âgricultura
605 Abastecimento
5042 l)esenvolvimentodaAgricultura
I 006- Âpoio ao Pequcno c módio Âgricultor
4.t.90.52.00.000 - Equipamentos c Matcrial Pcrmanente - RS 150.000.00

Parágrafo Único - Os rscursos financciros noccssários à cobcrtura das dcsposas sào os
dçcorrcnr.cs do Contrato dc rcpassc n' 26.28.0304288-99l2009lMAPA/CAIXA.

Art. 2'. F-ica abcrto no orçamcnto l'igontc o crcdito adicional cspccial no valor dc R$
528.541,07(q uin hentos e vinte e oito mil, quinhentos e quarentâ e um reais e sete
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{ri
centavos). na Unidade Orçamentária: Sccretaria Municipal de Saúde. na seguinte dotação
orçamcntária:

05 - Secretaria Municipal «le Saúde
002- Gestão dc Saúde

I 7- Sancamento

-5 l2 - Saneamento Básico Urbano
5039 - Construção Sistema Capitação Água
1011 Abastecirncnto de água e rede de distribuição
44.90.5 t .00.000 - Obras e Instalações - R$i 528.541 ,07

Parágrafo Unico - Os rccursos llnaneeiros necessários à eobertura das despcsas sào os

decorrentes do'l'ermo de Compromisso n".lCflAC n" I2512OO7-ÍIJNASA e fermo Aditivo
Ao TC no 125/O7-FUNASA.

Art. 3' - suprimido

Art. ,1". Suprintido

Art. 5". Esta l-ei entrará em vigor na data de sua publicação

Art. ó". Revogan-se as disposições em contrário.

Cabincte tio Prefeito. aos 29 de Novembro tle 201 0.

I'relêito Municipal
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